
 Decretos
 DECRETO Nº 63.818,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação de áreas e de instituição de servi-
dão administrativa de faixas de passagem dos 
dutos de gás natural, pela Concessionária Gás 
Brasiliano Distribuidora S.A., os imóveis localiza-
dos nos Municípios de Ribeirão Preto, Dumont e 
Sertãozinho e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de instituição de servidão administrativa pela Concessionária 
Gás Brasiliano Distribuidora S.A., por via amigável ou judicial, 
os imóveis localizados nos Municípios de Ribeirão Preto, 
Dumont e Sertãozinho, necessários à execução das obras de 
passagem dos dutos de gás natural no eixo de Ribeirão Preto, 
Dumont e Sertãozinho, numa largura de 10,00m, configurado 
nas plantas cadastrais 01G-FC-CAD-811-GBD-001 até 01G-FC-
CAD-811-GBD-005, 01G-FC-CAD-811-GBD-007 até 01G-FC-
CAD-811-GBD-010, 01G-FC-CAD-811-GBD-012 até 01G-FC-
CAD-811-GBD-036, 01G-FC-CAD-811-GBD-040 e 01G-FC-CAD-
811-GBD-041, 01G-FC-CAD-802-GBD-045 e 01G-FC-CAD-811-
GBD-046, 01G-FC-CAD-811-GBD-047 até 01G-FC-CAD-811-
GBD-049, bem como nas plantas de traçado dos dutos de gás 
natural, imóveis esses a seguir caracterizados, com indicação 
dos nomes dos proprietários, medidas, limites e confrontações 
mencionados nas plantas cadastrais, a saber:

I – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-001, área que 
consta pertencer a Marcel Visconde (matrícula nº 10.620), locali-
zado em Ribeirão Preto, tendo suas linhas de divisa partindo do 
vértice 1 (distância de 4,73m do ponto 13 da matrícula nº 10.620) 
de coordenadas E=207.115,4549 e N=7.640.794,3249, confron-
tando com servidão perpétua de passagem poliduto Replan-
-Brasília e Faixa de Domínio da Rodovia SP-255, Rodovia Antônio 
Machado Sant'Anna; desse vértice segue em linha reta com azi-
mute de 307°08'27" e distância de 426,46m até o vértice 2 (dis-
tância de 7,26m do ponto 20 da matrícula nº 10.620), confrontan-
do com servidão perpétua de passagem poliduto Replan-Brasília 
de coordenadas E=206.775,4910 e N=7.641.051,8101; daí defle-
te a esquerda e segue em linha reta com azimute de 194°21'36" 
e distância de 10,85m até o vértice 3 (distância de 264,22m do 
ponto 19 da matrícula nº 10.620) de coordenas E=206.772,8010 
e N=7.641.041,3028, confrontando com a Fazenda Primavera 
(matrícula nº 91.521); daí deflete a esquerda e segue em linha 
reta com azimute de 127°08'27" e distância de 418,82m até 
o vértice 4 confrontando com Marcel Visconde (matrícula nº 
10.620) de coordenadas E=207.106,6674 e N=7.640.788,4275; 
daí segue em curva a direita com desenvolvimento de 118.92m 
e raio de 198,19m até o vértice 5 confrontando com Marcel 
Visconde (matrícula nº 10.620) de coordenadas E=207.101,0332 
e N=7.640.671,4175; daí deflete a esquerda e segue em linha reta 
com azimute de 112°23'07" e distância de 10,01m até o vértice 
6, confrontando com Marcel Visconde (matrícula nº 10.620) de 
coordenadas E=207.110,2876 e N=7.640.667,6059; daí segue 
em curva a esquerda com desenvolvimento de 128,87m e raio de 
208.19m até o vértice 1 confrontando com Faixa de Domínio da 
Rodovia SP-255, Rodovia Antônio Machado Sant'Anna, que é o 
referencial de partida da presente descrição de divisas, encerrando 
uma área de 5.465,41m2 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e 
cinco metros quadrados e quarenta e um decímetros quadrados);

II – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-002, área que 
consta pertencer a Rio Belo Empreendimentos Imobiliários e 
Gestão de Bens S/A. (matrícula nº 91.521) localizada em Ribeirão 
Preto, tendo suas linhas divisa partindo do vértice 1 (distância 
de 13,93m do ponto 14 da matrícula nº 91.521) de coordenadas 
E=206.406,6254m e N=7.641.331,1982m; daí segue em linha 
reta com azimute de 127°08'27" e distância de 462,73m até o 
vértice 2 (distância de 8,90m do ponto 18 da matrícula nº 91.521) 
de coordenadas E=206.775,4910m e N=7.641.051,8119m, con-
frontando com servidão perpétua de passagem poliduto Replan-
-Brasília; do vértice 02 deflete a direita e segue em linha reta com 
azimute de 194°21'36" e na distância de 10,85m até o vértice 
3 (distância de 267,720m do ponto 18 da matrícula nº 91.521) 
de coordenadas E=206.772,8010m e N=7.641.041,3030m, con-
frontando com Retiro Santo Antônio da União (matrícula nº 
10.620); daí deflete a direita e segue em linha reta com azimute 
de 307°08'27" e distância de 460,83m até o vértice 4 (distância 
de 2,10m do ponto 15 da matrícula nº 91.521) de coordenadas 
E=206.405,4450m e N=7.641.319,5440m, confrontando com 
a Fazenda Primavera (matrícula nº 91.521); daí deflete a direita 
e segue em linha reta com azimute de 5°45'34" e distância de 
11,714m até o vértice 1, confrontando com a Fazenda Cruzeiro 
(matrícula nº 79.487) que é o referencial de partida da presente 
descrição de divisas, encerrando uma área de 4.617,85m2 (quatro 
mil, seiscentos e dezessete metros quadrados e oitenta e cinco 
decímetros quadrados);

III – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-003, área que 
consta pertencer a Mateus Polastre Anibal e/ou outros (matrí-
cula nº 79.487) localizada em Ribeirão Preto, tendo suas linhas 
de divisa partindo do vértice 1 (distância de 23,56m do ponto 
1 da matrícula nº 79.487) de coordenadas E=205.938,0808m 
e N=7.641.647,2497m; daí segue em linha reta com azimute 
de 124°082'48" e distância de 388,41m até o vértice 2, de 
coordenadas E=206.259,9015m e N=7.641.429,7861m, con-
frontando com a Fazenda Cruzeiro (matrícula nº 79.487); do 
vértice 2 deflete a direita e segue em linha reta com azimute de 
127°08'27" e distância de 182,58m até o vértice 3 (distância de 
450,86m do ponto 114 da matrícula nº 79.487), de coordenadas 
E=206.405,4597m e N=7.641.319,5412m, confrontando com 
a Fazenda Cruzeiro (matrícula nº 79.487); do vértice 3 deflete a 

esquerda e segue em linha reta com azimute de 5°45'26" e dis-
tância de 11,71m até o vértice 4 (distância de 377,10m do ponto 
115 da matrícula nº 79.487), de coordenadas E=206.406,6258m 
e N=7.641.331,2047m, confrontando com a Fazenda Prima-
vera (matrícula nº 91.521); do vértice 4 deflete a esquerda e 
segue em linha reta com azimute de 307°08'27" e distância 
de 176,75m até o vértice 5, de coordenadas E=206.265,7365m 
e N=7.641.437,9148m, com servidão perpétua de passagem 
poliduto Replan-Brasília; do vértice 5 deflete a esquerda e 
segue em linha reta com azimute de 304°02'48" e distância de 
388,91m até o vértice 6, de coordenadas E=205.943,4863m e 
N=7.641.647,2491m, com servidão perpétua de passagem poli-
duto Replan-Brasília; do vértice 6 deflete a esquerda e segue em 
linha reta com azimute de 212°41'50" e distância de 10,00m até 
o vértice 1, confrontando com a Estrada Municipal RPR-153, que é 
o referencial de partida da presente descrição de divisas, encerran-
do uma área de 5.683,19m2 (cinco mil, seiscentos e oitenta e três 
metros quadrados e dezenove decímetros quadrados);

IV – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-004, área 
que consta pertencer a José Affonso Junqueira Netto e/ou 
outros (matrícula nº 120.775) localizada em Ribeirão Preto, 
tendo suas linhas de divisa partindo do vértice 1 (distância de 
2,62m do ponto 1 da matrícula nº 120.775) de coordenadas 
E=205.925,8201m e N=7.641.667,5853m; daí segue em linha 
reta com azimute de 304°02'48" e distância de 7,82m até o vér-
tice 2, de coordenadas E=205.919,3457m e N=7.641.671,9614m, 
confrontando com servidão perpétua de passagem poliduto 
Replan-Brasília; do vértice 2 deflete a esquerda e segue em linha 
reta com azimute de 285°24'25" e distância de 42,63m até o vér-
tice 3, de coordenadas E=205.878,2468m e N=7.641.683,2871m, 
confrontando com a Fazenda Santa Maria (matrícula nº 77.652); 
do vértice 3 deflete a esquerda e segue em linha reta com 
azimute de 115°34'55" e distância de 24,63m até o vértice 
4, de coordenadas E=205.900,4613m e N=7.641.672,6527m, 
confrontando com a Fazenda Cruzeiro, Lote D-VIII (matrícula nº 
120.775); do vértice 4 deflete a direita e segue em linha reta 
com azimute de 124°02'48" e distância de 24,03m até o vértice 
5, de coordenadas E=205.920,3716m e N=7.641.659,1997m, 
confrontando com a Fazenda Cruzeiro, Lote D-VIII (matrícula nº 
120.775); do vértice 5 deflete a esquerda e segue em linha reta 
com azimute de 33°00'50" e distância de 10,00m até o vértice 1, 
confrontando com a Estrada Municipal RPR-153, que é o referen-
cial de partida da presente descrição de divisas, encerrando uma 
área de 251,96m2 (duzentos e cinquenta e um metros quadrados 
e noventa e seis decímetros quadrados);

V - planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-005, área que cons-
ta pertencer a Antônio Geraldo Anibal (matrícula nº 77.652) locali-
zada em Ribeirão Preto, tendo suas linhas de divisa partindo do vér-
tice 1, de coordenadas E=205.187,9843m e N=7.642.013,7405m; 
daí segue em linha reta com azimute de 311°07'08" e distância 
de 11,62m até o vértice 2, de coordenadas E=205.179,2284m 
e N=7.642.021,3839m, confrontando com a Fazenda Cruzeiro, 
Lote D-V (matricula nº 120.772); do vértice 2 deflete a esquerda 
e segue em linha reta com azimute de 314°58'13" e distância 
de 20,70m até o vértice 3, de coordenadas E=205.164,5834m 
e N=7.642.036,0138m, confrontando com a Fazenda Cruzeiro, 
Lote D-V (matricula nº 120.772); do vértice 3 deflete a direita e 
segue em linha reta com azimute de 115°34'52" e distância de 
821,38m até o vértice 4, de coordenadas E=205.905,4458m e 
N=7.641.681,3534m, confrontando com servidão perpétua de 
passagem poliduto Replan-Brasília; do vértice 4 deflete a direita 
e segue em linha reta com azimute de 124°02'48" e distância 
de 16,77m até o vértice 5, de coordenadas E=205.919,3438m e 
N=7.641.671,9625m, confrontando com servidão perpétua de 
passagem poliduto Replan-Brasília; do vértice 5 deflete a direita 
e segue em linha reta com azimute de 285°24'27" e distância 
de 42,63m até o vértice 6, de coordenadas E=205.878,2437m e 
N=7.641.683,2889m, confrontando com a Fazenda Cruzeiro, Lote 
D-VIII (matrícula nº 120.775); do vértice 6 deflete a direita e segue 
em linha reta com azimute de 295°34'55" e distância de 765,28m 
até o vértice 1, confrontando com a Fazenda Santa Maria, (matricu-
la nº 77.652), que é o referencial de partida da presente descrição 
de divisas, encerrando uma área de 8.049,77m2 (oito mil, quarenta 
e nove metros quadrados e setenta e sete decímetros quadrados);

VI – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-007, área que 
consta pertencer a Maria da Graça Junqueira Avelino da Silva e/
ou outros (matrícula nº 120.772) localizada em Ribeirão Preto, 
tendo suas linhas de divisa partindo do vértice 1 (distância de 
13,26m do ponto 01 da matrícula nº 120.772), de coordena-
das E=205.187,9843m e N=7.642.013,7406m; daí segue em 
linha reta com o azimute de 295°32'07" e na distância de 
139,88m até o vértice 2, de coordenadas E=205.061,7664m e 
N=7.642.074,0380m, confrontando com a Fazenda Cruzeiro, 
Lote D-V (matricula nº 120.772); do vértice 2 deflete a direita e 
segue em linha reta com o azimute de 22°58'43" e na distância 
de 10,01m até o vértice 3, de coordenadas E=205.065,6749m 
e N=7.642.083,2534m, confrontando com a Fazenda Cruzeiro, 
Lote D-IV (matricula nº 120.771); do vértice 3 deflete a direita e 
segue em linha reta com o azimute de 115°31'47" e na distância 
de 109,61m até o vértice 4 (distância de 15,04m do ponto 09 
da matrícula nº 120.772), de coordenadas E=205.164,5834m e 
N=7.642.036,0139m, confrontando com a servidão perpétua 
de passagem poliduto Replan-Brasília; do vértice 4 deflete a 
direita e segue em linha reta com o azimute de 135°00'56" 
e na distância de 20,66m até o vértice 5, de coordenadas 
E=205.179,1843m e N=7.642.021,4045m, confrontando com a 
Fazenda Santa Maria (matricula nº 77.652); do vértice 5 deflete 
a esquerda e segue em linha reta com o azimute de 131°03'15" 
e na distância de 11,67m até o vértice 1, confrontando com a 
Fazenda Santa Maria (matricula nº 77.652), que é o referencial 
de partida da presente descrição de divisas, encerrando uma 
área de 1.239,86m2 (um mil, duzentos e trinta e nove metros 
quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados);

VII - planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-008, área que 
consta pertencer a Fernanda Thamm Junqueira e/ou outros (matrí-
cula nº 120.771) localizada em Ribeirão Preto, tendo suas linhas 
de divisa partindo do vértice 1 (distância de 34,75m do ponto 01 
da matrícula nº 120.771), de coordenadas E=205.065,6742m e 
N=7.642.083,2537m; daí segue em linha reta com azimute de 
295°31'48" e distância de 114,11m até o vértice 2, de coorde-
nadas E=204.962,7050m e N=7.642.132,4331m, confrontando 

confrontando com a Fazenda Regional III (matricula nº 4.403); 
do vértice 5 deflete a direita e segue em linha reta com azimute 
de 115°06'47" e distância de 25,59m até o vértice 6, de coorde-
nadas E=204.491,0567m e N=7.642.326,3414m, confrontando 
com servidão perpétua de passagem poliduto Replan-Brasília; do 
vértice 6 deflete a esquerda e segue em linha reta com azimute de 
111°49'48" e distância de 60,12m até o vértice 1, confrontando 
com servidão perpétua de passagem poliduto Replan-Brasília, 
que é o referencial de partida da presente descrição de divisas, 
encerrando uma área de 841,07m2 (oitocentos e quarenta e um 
metros quadrados e sete decímetros quadrados);

XII – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-014, área que 
consta pertencer a Terras Altas Agropecuária Ltda. (matrícula 
nº 4.403) localizada em Ribeirão Preto, tendo suas linhas de 
divisa partindo do vértice 1, de coordenadas E=204.467,8821m 
e N=7.642.337,2037m; daí segue em linha reta com azimute 
de 203°05'40" e distância de 10,01m até o vértice 2, de 
coordenadas E=204.463,9574m e N=7.642.327,9991m, con-
frontando com a Fazenda Regional II (matricula nº 1.363); do 
vértice 2 deflete a direita e segue em linha reta com azimute 
de 295°06'47" e distância de 220,20m até o vértice 3, de 
coordenadas E=204.264,5697m e N=7.642.421,4547m, con-
frontando com a Fazenda Regional III (matricula nº 4.4033); do 
vértice 3 deflete a direita e segue em linha reta com azimute de 
53°50'33" e distância de 11,40m até o vértice 4, de coordenadas 
E=204.273,7761m e N=7.642.428,1837m, confrontando com a 
Fazenda Regional I (matricula nº 48.489); do vértice 4 deflete 
a direita e segue em linha reta com azimute de 115°06'47" e 
distância de 214,37m até o vértice 1, confrontando com servidão 
perpétua de passagem poliduto Replan-Brasília, que é o refe-
rencial de partida da presente descrição de divisas, encerrando 
uma área de 2.172,86m2 (dois mil, cento e setenta e dois metros 
quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados);

XIII – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-015, área que 
consta pertencer a Terras Altas Agropecuária Ltda. (matrícula 
nº 48.489) localizada em Ribeirão Preto, tendo suas linhas de 
divisa partindo do vértice 1, de coordenadas E=204.273,7764m 
e N=7.642.428,1839m; daí segue em linha reta com azimute 
de 233°50'33" e distância de 11,40m até o vértice 2, de 
coordenadas E=204.264,5697m e N=7.642.421,4546m, con-
frontando com a Fazenda Regional III, (matricula nº 4.403); do 
vértice 2 deflete a direita e segue em linha reta com azimute 
de 295°06'47" e distância de 129,29m até o vértice 3, de 
coordenadas E=204.147.5041m e N=7.642.476,3251m, con-
frontando com a Fazenda Regional I (matricula nº 48.489); do 
vértice 3 deflete a direita e segue em linha reta com azimute de 
296°19'24" e distância de 86,87m até o vértice 4, de coordenadas 
E=204.069,6415m e N=7.642.514,8463m, confrontando com a 
Fazenda Regional I (matricula nº 48.489); do vértice 4 deflete a 
direita e segue em linha reta com azimute de 25°30'00" e distân-
cia de 10,00m até o vértice 5, de coordenadas E=204.073,9464m 
e N=7.642.523,8737m, confrontando com a Fazenda Vale Encan-
tado (matricula nº 16.554); do vértice 5 deflete a direita e 
segue em linha reta com azimute de 116°19'24" e distância 
de 86,91m até o vértice 6, de coordenadas E=204.151,8432m 
e N=7.642.485,3341m, confrontando com servidão perpétua de 
passagem poliduto Replan-Brasília; do vértice 6 deflete a direita 
e segue em linha reta com azimute de 115°06'47" e distância de 
134,66m até o vértice 1, confrontando com servidão perpétua 
de passagem poliduto Replan-Brasília, que é o referencial de 
partida da presente descrição de divisas, encerrando uma área de 
2.188,64m2 (dois mil, cento e oitenta e oito metros quadrados e 
sessenta e quatro decímetros quadrados);

XIV – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-016, área que 
consta pertencer a Terras Altas Agropecuária Ltda. (matrícula 
nº 16.554) localizada em Ribeirão Preto, tendo suas linhas de 
divisa partindo do vértice 1, de coordenadas E=204.073,9461m 
e N=7.642.523,8736m; daí segue em linha reta com azimute de 
205°30'00" e distância de 10,00m até o vértice 2, de coorde-
nadas E=204.069,6413m e N=7.642.514,8463m, confrontando 
com a Fazenda Regional I (matricula nº 48.489); do vértice 
2 deflete a esquerda e segue em linha reta com azimute de 
296°19'24" e distância de 305,88m até o vértice 3, de coorde-
nadas E=203.795,4771m e N=7.642.650,4857m, confrontando 
com servidão perpétua de passagem poliduto Replan-Brasília; 
do vértice 3 deflete a esquerda e segue em linha reta com 
azimute de 26°19'24" e distância de 10,00m até o vértice 4, 
de coordenadas E=203.799,9112m e N=7.642.659,4487m, con-
frontando com a Fazenda Vale Encantado (matricula nº 16.553); 
do vértice 4 deflete a direita e segue em linha reta com azimute 
de 116°19'24" e distância de 305,74m até o vértice 1, confron-
tando com a Fazenda Vale Encantado (matricula nº 16.554), 
que é o referencial de partida da presente descrição de divisas, 
encerrando uma área de 3.058,10m2 (três mil, cinquenta e oito 
metros quadrados e dez decímetros quadrados);

XV – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-017, área que 
consta pertencente a Terras Altas Agropecuária Ltda. (matrícula 
nº 16.553) localizada em Ribeirão Preto, tendo suas linhas de 
divisa partindo do vértice 1, de coordenadas E=203.799,9113m 
e N=7.642.659,4485m; daí segue em linha reta com azi-
mute de 206°19'24'' e distância de 10,00m até o vértice 2, 
de coordenadas E=203.795,4773m e N=7.642.650,4855m, 
confrontando com a Fazenda Vale Encantado (matricula nº 
16.554); do vértice 2 deflete a direita e segue em linha reta 
com azimute de 296°19'24" e distância de 10,59m até o vértice 
3, de coordenadas E=203.785,9822m e N=7.642.655,1821m, 
confrontando com a Fazenda Vale Encantado (matricula nº 
16.553); do vértice 3 deflete a direita e segue em linha reta com 
azimute de 319°04'17" e distância de 641,17m até o vértice 4, 
de coordenadas E=203.365,9404m e N=7.643.139,6040m, con-
frontando com a Fazenda Vale Encantado (matricula nº 16.553); 
do vértice 4 deflete a direita e segue em linha reta com azimute 
de 72°01'30" e distância de 10,80m até o vértice 5, de coorde-
nadas E=203.376,2168m e N=7.643.142,9388m, confrontando 
com a Estrada Municipal RPR-040; do vértice 5 deflete a direita 
e segue em linha reta com azimute de 139°04'00" e distância 
de 634,95m até o vértice 6, de coordenadas E=203.792,2190m 
e N=7.642.663,2532m, confrontando com servidão perpétua 
de passagem poliduto Replan-Brasília; do vértice 6 deflete a 
esquerda e segue em linha reta com azimute de 116°19'24" e 
distância de 8,58m até o vértice 1, confrontando com servidão 

com servidão perpétua de passagem poliduto Replan-Brasília; do 
vértice 2 deflete a esquerda e segue em linha reta com azimute 
de 203°15'47" e distância de 10,01m até o vértice 3, de coorde-
nadas E=204.958,7524m e N=7.642.123,2392m, confrontando 
com a Fazenda Cruzeiro, Lote D-III (matricula nº 120.770); do 
vértice 3 deflete a esquerda e segue em linha reta com azimute 
de 115°31'48" e distância de 114,16m até o vértice 4, de coor-
denadas E=205.061,7660m e N=7.642.074,0387m, confrontando 
com a Fazenda Cruzeiro, Lote D-IV (matricula nº 120.771); do 
vértice 4 deflete a esquerda e segue em linha reta com azimute 
de 22°58'43" e distância de 10,01m até o vértice 1, confrontando 
com a Fazenda Cruzeiro, Lote D-V (matricula nº 120.772), que é o 
referencial de partida da presente descrição de divisas, encerrando 
uma área de 1.141,36m2 (um mil, cento e quarenta e um metros 
quadrados e trinta e seis decímetros quadrados);

VIII - planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-009, área que 
consta pertencer a Gustavo Afonso Junqueira e/ou outros (matrí-
cula nº 120.770) localizada em Ribeirão Preto, tendo suas linhas 
de divisa partindo do vértice 1 (distância de 7,12m do ponto 01 
da matrícula nº 120.770) de coordenadas E=204.962.7054m e 
N=7.642.132,4338m, daí segue em linha reta com azimute de 
295°31'48" e distância de 30,62m até o vértice 2, de coorde-
nadas E=204.935,0794m e N=7.642.145,6287m, confrontando 
com servidão perpétua de passagem poliduto Replan-Brasília; 
do vértice 2 deflete a esquerda e segue em linha reta com 
azimute de 272°40'03" e distância de 21,20m até o vértice 
3, de coordenadas E=204.913,9058m e N=7.642.146,6157m, 
confrontando com o Sitio Regional II (matricula nº 1.363); 
do vértice 3 deflete a esquerda e segue em linha reta com 
azimute de 279°34'26" e distância de 6,42m até o vértice 4, 
de coordenadas E=204.907,5754m e N=7.642.147,6829m, 
confrontando com o Sitio Regional II (matricula nº 1.363); do 
vértice 4 deflete a esquerda e segue em linha reta com azimute 
de 115°31'48" e distância de 56,71m até o vértice 5, de coorde-
nadas E=204.958,7523m e N=7.642.123,2397m, confrontando 
com a Fazenda Cruzeiro, Lote D-III (matricula nº 120.770); do 
vértice 5 deflete a esquerda e segue em linha reta com azimute 
de 23°15'47" e distância de 10,01m até o vértice 1, confrontan-
do com a Fazenda Cruzeiro, Lote D-IV (matricula nº 120.771), 
que é o referencial de partida da presente descrição de divisas, 
encerrando uma área de 428,47m2 (quatrocentos e vinte e oito 
metros quadrados e quarenta e sete decímetros quadrados);

IX – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-010, área que 
consta pertencer a Terras Altas Agropecuária Ltda. (matrícula 
nº 1.363) localizada em Ribeirão Preto, tendo suas linhas de 
divisa partindo do vértice 1, de coordenadas E=204.616,5214m 
e N=7.642.265,3108m; daí segue em linha reta com azimute de 
111°49'48" e distância de 299,03m até o vértice 2, de coorde-
nadas E=204.894,1079m e N=7.642.154,1157m, confrontando 
com o Sitio Regional II (matricula nº 1.363); do vértice 2 deflete 
a direita e segue em linha reta com azimute de 115°31'48" 
e na distância de 14,93m até o vértice 3, de coordenadas 
E=204.907,5754m e N=7.642.147,6820m, confrontando com o 
Sitio Regional II (matricula nº 1.363); do vértice 3 deflete a esquer-
da e segue em linha reta com azimute de 99°34'26" e distância 
de 6,42m até o vértice 4, de coordenadas E=204.913,9054m 
e N=7.642.146,6154m, confrontando com a Fazenda Cruzeiro, 
Lote D-III (matricula nº 120.770); do vértice 4 deflete a esquerda 
e segue em linha reta com azimute de 92°40'03" e distância 
de 21,20m até o vértice 5, de coordenadas E=204.935,0791m 
e N=7.642.145,6287m, confrontando com a Fazenda Cruzeiro, 
Lote D-III (matricula nº 120.770); do vértice 5 deflete a esquerda 
e segue em linha reta com azimute de 295°31'48" e distância 
de 40,95m até o vértice 6, de coordenadas E=204.898,1254m 
e N=7.642.163,2789m, confrontando com servidão perpétua de 
passagem poliduto Replan-Brasília; do vértice 6 deflete a esquer-
da e segue em linha reta com azimute de 291°49'42" e distância 
de 370,65m até o vértice 7, de coordenadas E=204.554,0501m 
e N=7.642.301,0957m, confrontando com servidão perpétua 
de passagem poliduto Replan-Brasília; do vértice 7 deflete a 
esquerda e segue em linha reta com azimute de 119°48'20" e 
distância de 71,99m até o vértice 1, confrontando com a Fazenda 
Cruzeiro, Lote D-I (matricula nº 120.768), que é o referencial de 
partida da presente descrição de divisas, encerrando uma área de 
3.634,34m2 (três mil, seiscentos e trinta e quatro metros quadra-
dos e trinta e quatro decímetros quadrados);

X – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-012, área que 
consta pertencer a Mateus Polastre Aníbal e/ou outros (matrícula 
nº 120.768) localizada em Ribeirão Preto, tendo suas linhas de 
divisa partindo do vértice 1, de coordenadas E=204.616,5215m 
e N=7.642.265,3104m; daí segue em linha reta com azimute de 
291°49'48" e distância de 75,80m até o vértice 2, de coorde-
nadas E=204.546.1524m e N=7.642.293,4987m, confrontando 
com a Fazenda Santo Antonio III (matricula nº 120.768); do 
vértice 2 deflete a direita e segue em linha reta com azimute de 
46°06'57" e distância de 10,96m até o vértice 3, de coordenadas 
E=204.554,0507m e N=7.642.301,0957m, confrontando com a 
Estrada Municipal RPR-265; do vértice 3 deflete a direita e segue 
em linha reta com azimute de 119°48'20" e distância de 71,99m 
até o vértice 1, confrontando com o Sitio Regional II (matricula nº 
1.363), que é o referencial de partida da presente descrição de 
divisas, encerrando uma área de 378,61m2 (trezentos e setenta 
e oito metros quadrados e sessenta e um decímetros quadrados);

XI – planta cadastral 01G-FC-CAD-811-GBD-013, área que 
consta pertencer a Terras Altas Agropecuária Ltda. (matrícula 
nº 1.363) localizada em Ribeirão Preto, tendo suas linhas de 
divisa partindo do vértice 1, de coordenadas E=204.546,8634m 
e N=7.642.303,9861m; daí segue em linha reta com azimute de 
220°45'52" e distância de 10,57m até o vértice 2, de coorde-
nadas E=204.539,9607m e N=7.642.295,9786m, confrontando 
com a Estrada Municipal RPR-265; do vértice 2 deflete a direita 
e segue em linha reta com azimute de 291°49'48" e distância 
de 56,97m até o vértice 3, de coordenadas E=204.487,0728m 
e N=7.642.317,1649m, confrontando com a Fazenda Regional 
II (matricula nº 1.363); do vértice 3 deflete a direita e segue 
em linha reta com azimute de 295°06'47" e distância de 
25,53m até o vértice 4, de coordenadas E=204.463,9570m e 
N=7.642.327,9991m, confrontando com a Fazenda Regional II 
(matricula nº 1.363); do vértice 4 deflete a direita e segue em linha 
reta com azimute de 23°05'40" e distância de 10,01m até o vér-
tice 5, de coordenadas E=204.467,8821m e N=7.642.337,2037m, 
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